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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO 
DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO. 

 

 

 

 

Referências 
 
Autos   : 5367115-21.2025.8.09.0051 
Natureza  : Recuperação Judicial 
Requerentes  : Barão Especialidades & Distribuidora de Alimentos S.A. e outras 

 

 

CROSARA ADVOGADOS ASSOCIADOS, por seu 

representante, DYOGO CROSARA, nomeado à Administração Judicial no 

processo de Recuperação Judicial formulado por 01) BARÃO 

ESPECIALIDADES & DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S.A., 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.790.260/0001-27; 02) HRA 

PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

33.071.169/0001-91; e 03) SOMA PROCESSAMENTO E SERVIÇOS 

CONTÁBEIS S.S. LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.582.876/0001-

68, denominadas, em conjunto, como GRUPO BARÃO, vem à presença de 

Vossa Excelência, em atenção às decisões de evento nº 22 e evento nº 102, 

apresentar relatório sobre presente feito recuperacional, bem como expor sobre 

os Planos de Recuperação Judicial consolidado e individualizado, contidos, 

respectivamente, no evento nº 114 e evento nº 175, em atenção ao disposto no 

art. 22, inc. II, al. h, da Lei nº 11.101/2005, e, ao final, requerer o que segue: 
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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

No presente relatório, abordam-se a análise das 

perspectivas contidas nos Planos de Recuperação Judicial e nos Laudos de 

Avaliação Econômico-Financeira e de Avaliação de Bens e Ativos apresentados 

pelas sociedades Barão Especialidades & Distribuidora de Alimentos S.A. 

e HRA Participações Ltda., em consolidação substancial, bem como da 

sociedade SOMA Processamento e Serviços Contábeis S.S. Ltda., em 

consolidação processual, cuja inclusão no polo ativo da presente demanda se 

aguardava para permitir a análise integrada de todas as empresas integrantes do 

Grupo Barão. 

 

No cumprimento das determinações contidas na decisão 

de deferimento do processamento da presente Recuperação Judicial, 

colacionada ao evento nº 22, aguardava-se a inclusão da SOMA 

Processamento e Serviços Contábeis S.S. Ltda. para possibilitar a análise 

conjunta das demais empresas do grupo, a verificação pormenorizada dos 

créditos em destaque, a apresentação de relatório circunstanciado de toda a 

atividade desempenhada pelas sociedades, abrangendo os aspectos financeiro, 

econômico e sua atividade-fim, e a elaboração de relatório sobre os Planos de 

Recuperação Judicial, observando os deveres da Administração Judicial 

estatuídos no art. 22, inc. II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Desatacam-se, ainda, os fatores determinantes da crise 

econômica enfrentada pelo grupo, o quadro resumo das condições e formas de 

pagamento estabelecidas, a análise do endividamento, a composição do passivo 
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de credores sujeitos ao processamento recuperacional, a avaliação detalhada dos 

bens e ativos, o demonstrativo de resultados projetados e o fluxo de caixa 

projetado. 

 

Ressaltamos, conforme já registrado nos autos, que o 

Grupo Barão mantém a preservação de sua atividade empresarial principal, a 

função social que desempenha e o estímulo contínuo à atividade econômica, 

adotando medidas compatíveis com a sustentabilidade do negócio e o 

cumprimento das obrigações previstas nos Planos de Recuperação Judicial 

apresentados. 

 

2. HISTÓRICO E MOTIVOS DA CRISE  
ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
2.1. HISTÓRICO DO GRUPO BARÃO 

 

Narraram os postulantes em sua inicial, que o Grupo 

Barão, idealizado pelo empresário Tarcísio Alcântara, teve sua origem em 2017, 

com a inauguração da primeira unidade do supermercado Super Barão, em 

Goiânia - GO.  

 

O empreendimento nasceu com o propósito de oferecer 

uma nova experiência de compras ao público goiano, pautada em preços 

competitivos, atendimento diferenciado e variedade de produtos, tornando-se 

rapidamente uma referência no segmento varejista regional. 
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Com o êxito da primeira operação, o grupo iniciou um 

processo de expansão acelerada, atingindo, em 2024, o total de 27 (vinte e sete) 

lojas distribuídas em diversas regiões do Estado de Goiás, estruturadas em três 

modelos de sendo: Atacarejo (07 (sete) lojas), Premium (06 (seis) lojas) e 

Supermercado (14 (quatorze) lojas), e empregando 1.878 (mil oitocentos e 

dezessete) colaboradores diretos. Vejamos: 

 

O crescimento também veio acompanhado de uma 

reestruturação societária. Em 2022, a HRA Participações Ltda., atuando 

como holding controladora, adquiriu 40% (quarenta por cento) do capital social 

e posterior ampliação de sua participação para 90% (noventa por cento), 

consolidando a estrutura societária em substituição às holdings CMCA e TA 

Administração, anteriormente ligadas ao sócio fundador. Vejamos: 
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A reorganização teria permitido o fortalecimento da 

governança corporativa e o redesenho da estrutura administrativa, visando 

preparar o grupo para um novo ciclo de expansão e consolidação de mercado. 

 

2.2. DAS EMPRESAS COMPONENTES 

 

A exordial postulatória, e respectiva emenda, narra que o 

grupo econômico, que, em conjunto, denomina-se Grupo Barão, é composto 

por 03 (três) sociedades principais: 

 

 

A Barão Especialidades & Distribuidora de 

Alimentos S.A. figura como o principal braço operacional do grupo, sendo 

responsável pela comercialização e distribuição de mercadorias a uma ampla 

rede de clientes no atacado e varejo.  

 

A HRA Participações Ltda., por seu turno, exerce 

função de holding patrimonial, a qual assumiu o controle acionário da Barão 

Especialidades em 2022, após a aquisição de 40% (quarenta por cento) do 

capital social e posterior ampliação de sua participação para 90% (noventa por 
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cento), consolidando a estrutura societária em substituição às holdings CMCA e 

TA Administração, anteriormente ligadas ao sócio fundador.  

 

A sociedade Soma Processamento e Serviços 

Contábeis S.S. Ltda., por sua vez, posteriormente incluída no polo ativo desta 

Recuperação Judicial por decisão que recebeu a emenda à inicial, de evento nº 

102, sob regime de consolidação processual, desempenha papel na gestão 

contábil, financeira e administrativa das demais, centralizando atividades de 

controle e suporte técnico para a continuidade do grupo econômico.  

 

O grupo recuperando, aduz que a Soma Contabilidade é 

empresa tradicional no setor, com 17 (dezessete) anos de atuação, presença em 

14 (quatorze) estados e mais de 1.306 (mil trezentos e seis) clientes atendidos, 

possuía histórico de solidez e excelência, sendo responsável pela gestão 

contábil, fiscal e tributária do Grupo Barão.  

 

Narram, entretanto, que, após o deferimento da 

Recuperação Judicial das duas primeiras empresas, a Soma Processamento e 

Serviços Contábeis S.S. Ltda. foi injustamente arrastada à crise em virtude de 

ações trabalhistas ajuizadas contra o grupo, nas quais foi incluída no polo 

passivo sob alegação de formação de grupo econômico de fato. 

 

A situação mencionada teria levado à constituição de um 

passivo trabalhista estimado em R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 

resultante de diversas Reclamações Trabalhistas distribuídas, e à necessidade de 

proteção jurídica no ambiente recuperacional, a fim de evitar a pulverização de 
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execuções e assegurar a continuidade de suas operações, o que motivou seu 

ingresso no processo recuperacional. 

 

2.3. RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Do que consta exposto na peça inaugural, o grupo 

experimentou expressivo crescimento entre 2018 e 2021, sustentado por uma 

política de expansão física e diversificação de modelos de loja, contando com 

223 (duzentos e vinte e três) posições de caixas, os chamados checkouts, os 

quais proporcionam um montante de R$ 259.102,38 (duzentos e cinquenta 

e nove mil, cento e dois reais e trinta e oito centavos) de venda por checkout, 

sustentando expressiva geração de empregos diretos e indiretos.  

 

Contudo, a partir de 2021, a rede supermercadista passou 

a enfrentar crescentes dificuldades financeiras resultantes de fatores 

econômicos estruturais e conjunturais. Dentre os principais: 

 

i. Endividamento bancário elevado decorrente da 

expansão agressiva da rede; 

ii. Aumento substancial da inflação e das taxas de juros, 

conforme demonstrado pelos índices de IPCA e SELIC 

entre 2021 e 2024 (10,06% e 9,25% em 2021; 5,79% e 

13,75% em 2022; 4,62% e 11,75% em 2023; 4,83% e 

11,25% em 2024); 
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iii. Restrição de crédito e perda de capital de giro, 

impactando diretamente a capacidade de reposição de 

estoques e a manutenção das operações; 

iv. Aumento dos custos operacionais e logísticos; 

v. Efeitos da pandemia de COVID-19, que reduziram 

o fluxo de clientes e o consumo das classes C, D e E, 

responsáveis por mais de 80% (oitenta por cento) da base 

de clientes da rede; 

vi. Conflito societário entre antigos e novos 

controladores, amplamente divulgado no mercado, que 

gerou insegurança entre fornecedores e agravou a retração 

de crédito. 

vii. Reflexos trabalhistas e fiscais advindos da 

reestruturação societária e da inclusão da SOMA em 

litígios envolvendo o grupo, o que ampliou o passivo total. 

 

O grupo recuperando relatou, também, o cenário de 

pressão inflacionária, somado à retração da renda média familiar e ao aumento 

do endividamento das famílias (atingindo 78,3% (setenta e oito virgula três por 

cento) em dezembro de 2022, segundo a Confederação Nacional do Comércio), 

reduziu o ticket médio em 18,2% (dezoito virgula dois por cento) em termos 

reais entre 2021 e 2023, corroendo as margens operacionais da rede. 

 

Diante desse quadro, a nova gestão implementou diversas 

medidas de reestruturação, incluindo o fechamento de lojas deficitárias, como 

as de Goianésia, Valparaíso e Luziânia, redução de 50% (cinquenta por cento) 
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do quadro de funcionários, ajuste na precificação, desativação do centro de 

distribuição e reavaliação do mix de produtos, ações estas voltadas à 

recuperação da rentabilidade e manutenção da atividade empresarial. 

 

Em síntese, vê-se que a crise econômico-financeira do 

Grupo Barão decorre de um conjunto de fatores externos e internos, alta de 

custos, retração do consumo, encarecimento do crédito e elevação do 

endividamento bancário, cujos efeitos comprometeram a liquidez e a 

sustentabilidade do negócio.  

 

Em razão desse cenário, as sociedades se viram 

impossibilitadas de honrar integralmente suas obrigações, optando pelo 

ajuizamento da presente Recuperação Judicial como medida de preservação da 

atividade empresarial, de manutenção dos empregos e de reorganização 

ordenada de seu passivo, mediante a negociação coletiva com seus credores e a 

implementação de um plano de reestruturação capaz de restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do grupo. 

 

A Recuperação Judicial se apresenta, portanto, como o 

instrumento jurídico adequado para permitir a reorganização das obrigações e 

a preservação da atividade empresarial das sociedades, com vistas à manutenção 

dos empregos, da fonte produtiva e do interesse coletivo que as empresas 

representam, não vislumbrando outra alternativa para reequilibrar sua geração 

de caixa e honrar com seus compromissos senão pelo processo de 

soerguimento judicial. 
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2.4. RAZÕES DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

A somatória dos fatores externos e internos expostos, 

como a elevação da taxa de juros, o aumento da inflação, a retração do consumo 

das famílias, os reflexos da pandemia da COVID-19 e os efeitos do conflito 

societário posteriormente superado, culminou na insolvência econômico-

financeira do Grupo Barão, comprometendo sua capacidade de honrar 

pontualmente obrigações trabalhistas, fiscais, bancárias e comerciais. 

 

A despeito dos esforços da atual administração para 

reestruturar o grupo, por meio da racionalização de custos, fechamento de 

unidades deficitárias, renegociação de contratos e reorganização societária, a 

pressão decorrente da perda de margem operacional e da restrição severa ao 

crédito inviabilizou a manutenção regular de suas atividades sem a proteção 

judicial adequada. Assim, de modo específico, o pedido de Recuperação Judicial 

foi impulsionado por: 

 

i. Acúmulo de passivos financeiros e trabalhistas, 
resultante do endividamento assumido durante a fase de 
expansão e da elevação abrupta das taxas de juros; 
ii. Redução do faturamento e da liquidez, em razão da 
queda do poder de compra dos consumidores e do 
aumento dos custos operacionais; 
iii. Conflito societário entre antigos e novos 
controladores, que afetou a credibilidade comercial e 
restringiu o acesso a crédito com fornecedores e bancos; e 
iv. Reflexos jurídicos e financeiros sobre a SOMA 
Processamento e Serviços Contábeis S.S. Ltda., 
empresa incluída nesta recuperação sob regime de 
consolidação processual, por integrar de forma direta o 
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núcleo administrativo, fiscal e contábil do grupo, e ter sido 
afetada por demandas trabalhistas decorrentes da atuação 
conjunta com as demais recuperandas. 
 

Em síntese, o pedido de soerguimento judicial constitui 

medida de preservação da empresa, dos empregos e da função social exercida 

pelas recuperandas, em consonância com os princípios dos arts. 47 e 50 da Lei 

nº 11.101/2005, não decorrendo, o ajuizamento da presente Recuperação 

Judicial, de má gestão ou descontrole administrativo, mas da soma de fatores 

macroeconômicos adversos e circunstâncias específicas de mercado que 

impossibilitaram o reequilíbrio financeiro espontâneo do grupo. 

 

2.5. DA RELAÇÃO DE CREDORES 

 

Em suma, a relação de credores do Grupo Barão é 

formada, de forma consolidada, pelas empresas Barão Especialidades & 

Distribuidora de Alimentos S.A. e HRA Participações Ltda., e, de forma 

individualizada, pela Soma Processamento e Serviços Contábeis S.S. Ltda., 

conforme a seguinte estrutura de classes e créditos: 
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E: 

 

Assim, o edital contendo a 1ª (primeira) Relação de 

Credores, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei nº 11.101/2005, foi publicado em 

17.09.2025 (quarta-feira), no Diário de Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 

do Estado de Goiás, Edição nº 4.278, Seção II. 

 

Conforme estabelecido no referido edital, ficou aberto o 

prazo de 15 (quinze) dias corridos para que os credores interessados 

apresentassem pedidos de habilitação ou divergências quanto aos créditos 

relacionados, diretamente a esta Administração Judicial, por meio do endereço 

eletrônico: rjsuperbarao@crosara.adv.br. 

 

O prazo para protocolo das habilitações e divergências se 

encerrou em 02.10.2025, marcando o término da fase administrativa prevista 

no § 1º do art. 7º da Lei nº 11.101/2005. 
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Concluída essa etapa, esta Administração Judicial aguarda 

o decurso do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias estabelecido no § 2º do mesmo 

artigo, após o qual será apresentada a 2ª (segunda) Relação de Credores 

consolidada, com a devida atualização e saneamento das divergências, para 

eventual impugnação judicial pelos credores, nos termos do art. 8º da Lei nº 

11.101/2005. 

 

Dessa forma, restam atendidas as exigências para o 

prosseguimento regular da fase de verificação e consolidação de créditos, 

assegurando-se ampla transparência, publicidade e paridade de tratamento entre 

os credores, em estrita observância ao devido processo recuperacional. 

 

3. DOS PLANOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
CONSOLIDADO E INDIVIDUALIZADO 

 

Os Planos de Recuperação Judicial consolidado e 

individualizado, contidos, respectivamente, no evento nº 114 e evento nº 175, 

do Grupo Barão, pode ser acessado, em sua integralidade, pelos portais do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (www.tjgo.jus.br) e desta Administração 

Judicial (www.crosara.adv.br) juntamente com o Laudo de Viabilidade 

Econômico-financeira e o Laudo de Avaliação de Bens e Ativos, e visa:  

 

i. Preservar os devedores como unidade econômica 

geradora de empregos, tributos e riqueza, assegurando 

assim o exercício de sua função social e sustentável;  
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ii. Superar sua atual situação econômica e financeira, 

recuperando-se com isso o valor da empresa e de seus 

ativos; e  

iii. Atender aos interesses de seus credores indicando as 

fontes dos recursos e o cronograma de pagamento. 

 

Assim, constata-se que os Planos de Recuperação Judicial 

apresentados pelo Grupo Barão foram estruturados visando a preservação da 

empresa, manutenção da atividade produtiva e proteção dos interesses dos 

credores, de modo que, a partir de uma análise sumária, os instrumentos 

apresentados, acompanhados dos respectivos laudos econômico-financeiro e 

de avaliação patrimonial, demonstram, a priori, a viabilidade do soerguimento 

das sociedades recuperandas, bem como a adoção de medidas voltadas à 

reestruturação operacional e à retomada da capacidade de geração de resultados. 

 

3.1. DO QUADRO RESUMO DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE  
PAGAMENTO DAS EMPRESAS EM CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL 

 

A seguir, em relação às empresas em consolidação 

substancial, Barão Especialidades & Distribuidora de Alimentos S.A. e 

HRA Participações Ltda., segue o resumo das formas de pagamento 

propostas pelas devedoras: 
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Vê-se que o Plano de Recuperação Judicial das empresas 

em consolidação substancial, Barão Especialidades & Distribuidora de 

Alimentos S.A. e HRA Participações Ltda., propõe condições de pagamento 

compatíveis com a capacidade de geração de caixa projetada das recuperandas, 

buscando equilibrar a preservação da atividade empresarial com o atendimento 

dos direitos creditórios.  
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O modelo adotado é, senão, pautado pela viabilidade 

financeira, pela isonomia entre os credores de uma mesma classe e pela 

transparência das condições propostas. 

 

A estrutura geral de pagamento estabelece um período de 

carência de 03 (três) anos, seguido de amortização do saldo devedor em 10 (dez) 

anos, mediante cronograma escalonado que contempla percentuais 

progressivos, iniciando-se com 3% (três por cento) no 4º (quarto) ano e 

encerrando-se com o pagamento integral no 13º (décimo terceiro) ano após a 

homologação do plano. 

 

Excepciona-se dessa regra a Classe I - Trabalhista, cujos 

créditos possuem regime de pagamento próprio, respeitando os privilégios 

conferidos pela Lei nº 11.101/2005. 

 

3.1.1. CLASSE I - TRABALHISTAS 

 

Os Credores Trabalhistas receberão seus créditos 

conforme as condições a seguir: 

 

a) Não há período de carência; 
b) Incidirá deságio de 50% (cinquenta por cento) sobre 
o valor nominal do crédito; 
c) O pagamento será realizado em parcela única, a ser 
quitada no último dia útil do 12º (décimo segundo) mês 
subsequente à homologação judicial do Plano de 
Recuperação Judicial; 
d) Não haverá atualização monetária. 
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Para os Credores Trabalhistas Parceiros, foi instituída uma 

subclasse especial, contemplando condições mais benéficas, de modo que a 

adesão a esta subclasse é definitiva e irreversível: 

 

a) Sem carência e sem deságio; 

b) Pagamento em parcela única, também no último dia 

útil do 12º (décimo segundo) mês após a homologação do 

Plano de Recuperação Judicial; 

c) Condições de adesão:  

i. não ajuizamento reclamações trabalhistas; ou 

ii. firmar acordo judicial até a realização da 1ª 

(primeira) Assembleia Geral de Credores. 

 

Créditos até 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos 

serão pagos integralmente na forma acima, podendo haver antecipação 

conforme disponibilidade de caixa.  Já os créditos superiores a 150 (cento e 

cinquenta) salários-mínimos seguem as condições da Classe III - 

Quirografários. Créditos estritamente salariais até 05 (cinco) salários-mínimos, 

vencidos nos 03 (três) meses anteriores ao pedido de recuperação, serão pagos 

em até 30 (trinta) dias após a homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

 

3.1.2. CLASSE II - CRÉDITOS COM GARANTIA REAL 

 

Os Credores com Garantia Real terão seus créditos 

satisfeitos da seguinte forma: 
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a) Carência de 03 (três) anos contados da data da 
homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial; 
b) Deságio de 80% (oitenta por cento) sobre o valor 
nominal do crédito; 
c) Após o período de carência e aplicação do deságio, o 
saldo remanescente será pago em até 10 (dez) anos, 
mediante parcelas semestrais; 
d) As parcelas serão corrigidas pela Taxa Referencial 
(TR) e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao ano. 
 

A Subclasse de Credores Parceiros com Garantia Real foi 

instituída para estimular a continuidade das relações comerciais e o apoio 

financeiro ao Grupo Barão, de modo que a adesão a esta subclasse é definitiva 

e irreversível, com as seguintes condições: 

 

a) Carência de 03 (três) anos; 
b) Sem deságio; 
c) Pagamento do saldo em até 10 (dez) anos, em 
parcelas semestrais; 
d) Correção pela TR, acrescida de juros de 1% (um por 
cento) ao ano; 
e) Condições de adesão:  

i. manutenção da parceria mediante liberação de 
novos créditos em condições de mercado 
equivalentes a, no mínimo, 40% (quarenta por cento) 
da média histórica dos 24 (vinte e quatro) meses 
anteriores ao pedido de Recuperação Judicial.  

 

O descumprimento das condições de parceria implica 

automático reenquadramento do credor às condições gerais da Classe II, com 

aplicação do deságio de 80% (oitenta por cento). 

 

 

Processo: 5367115-21.2025.8.09.0051
Movimentacao 197 : Juntada -> Petição
Arquivo 1: 536711521recuperacaojudicialrelatorioinicialrelatorioprj.pdf - Pag.18/50 U

su
ário

: D
Y

O
G

O
 C

R
O

S
A

R
A

 - D
ata: 30/03/2026 15:00:53

G
O

IÂ
N

IA
 - 5ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 12ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª E
 25ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 147.732.924,42

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 23/10/2025 18:03:42
Assinado por DYOGO CROSARA:00000278122
Localizar pelo código: 109687615432563873776914761, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
  
 
 
 
 
  

 PÁGINA 19 DE 50 

 

 

 

3.1.3. CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 

 

Os Credores Quirografários serão pagos segundo as 

seguintes diretrizes: 

 

a) Carência de 03 (três) anos a contar da homologação 
judicial do Plano de Recuperação Judicial; 
b) Deságio de 80% (oitenta por cento) sobre o valor 
nominal do crédito;  
c) Pagamento do saldo remanescente em até 10 (dez) 
anos, em parcelas semestrais;  
d) Correção pela Taxa Referencial (TR) e juros de 1% 
(um por cento) ao ano. 
 

Para os Credores Parceiros Quirografários, criados como 

subclasse especial de incentivo à cooperação comercial, de modo que a adesão 

a esta subclasse é definitiva e irreversível, foram propostas as seguintes 

condições: 

 

a) Carência de 03 (três) anos; 
b) Sem deságio; 
c) Pagamento do saldo em até 10 (dez) anos, em 
parcelas semestrais; 
d) Correção pela TR, acrescida de juros de 1% (um por 
cento) ao ano; 
e) Condições de adesão: 

i. manutenção de prazo de pagamento 
equivalente a pelo menos 50% (cinquenta por cento) 
do concedido antes da Recuperação Judicial nos 
primeiros 06 (seis) meses, de modo que, após os 06 
(seis) primeiros meses de fornecimento, deverá ser 
restabelecido integralmente o prazo médio anterior 
ao pedido de recuperação; 
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ii. limite de crédito correspondente a 40% 
(quarenta por cento) da média dos 12 (doze) meses 
anteriores ao pedido, com restabelecimento 
gradativo até 100% (cem por cento) após 06 (seis) 
meses do protocolo, condicionado ao pagamento 
pontual das obrigações extraconcursais. 
iii. Em caso de inadimplência das recuperandas 
nas obrigações extraconcursais, a suspensão do 
crédito não alterará a classe do Credor Parceiro. 

 

O descumprimento das condições acima implica a perda 

definitiva dos benefícios da subclasse, com aplicação do deságio de 80% 

(oitenta por cento) e reenquadramento automático à regra geral. 

 

3.1.4. CLASSE IV - ME/EPP 

 

Os Credores Microempresários e Empresários de 

Pequeno Porte receberão nos seguintes termos: 

 
a) Carência de 03 (três) anos contados da homologação 
do Plano de Recuperação Judicial;  
b) Deságio de 80% (oitenta por cento) sobre o crédito; 
c) Pagamento do saldo remanescente em até 10 (dez) 
anos, por meio de parcelas semestrais; 
d) Atualização pela TR, acrescida de juros de 1% ao 
ano.  
 
Para a Subclasse de Credores Parceiros ME/EPP, 

aplicam-se as condições diferenciadas de estímulo à continuidade da relação 

comercial, de modo que a adesão a esta subclasse é definitiva e irreversível: 
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a) Carência de 3 anos; 
b) Sem deságio; 
c) Pagamento em até 10 anos, em parcelas semestrais; 
d) Correção pela TR + 1% a.a.; 
e) Condições de adesão:  

i. manutenção de prazos de pagamento e limites 
de crédito equivalentes a 50% (cinquenta por cento) 
e 40% (quarenta por cento), respectivamente, dos 
parâmetros anteriores à Recuperação Judicial, 
restabelecendo-se integralmente, até 100% (cem por 
cento), após 06 (seis) meses de homologação. 
ii. Em caso de inadimplência das Recuperandas 
nas obrigações extraconcursais, a suspensão do 
crédito não alterará o enquadramento do Credor 
Parceiro. 

 

O descumprimento das condições comerciais implica 

reenquadramento automático às condições gerais da Classe IV, com aplicação 

integral do deságio de 80% (oitenta por cento). 

 

3.2. DO QUADRO RESUMO DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE  
PAGAMENTO DA EMPRESA EM CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL 

 

No que tange a empresa em consolidação processual, 

apenas, SOMA Processamento e Serviços Contábeis S.S. Ltda., abaixo se 

apresenta o resumo das formas de pagamento proposta pela devedora: 
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Vê-se que o Plano de Recuperação Judicial da sociedade 

Soma Processamento e Serviços Contábeis S.S. Ltda., apresentada em 

regime de consolidação processual com as empresas do Grupo Barão, propõe 

condições de pagamento compatíveis com a dimensão de suas obrigações e a 

sua capacidade operacional e financeira, de modo a assegurar a continuidade de 

suas atividades e o atendimento ordenado dos direitos creditórios. 

 

O modelo adotado pela recuperanda se pauta pela 

simplicidade, proporcionalidade e viabilidade econômica, observando os 

princípios da isonomia entre credores de uma mesma classe e da transparência 

das condições propostas. 

 

A estrutura geral de pagamento prevê, conforme as classes 

de crédito, condições realistas e exequíveis, que variam entre o pagamento em 

parcela única no prazo de 12 (doze) meses após a homologação do Plano de 
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Recuperação Judicial, para os credores trabalhistas e quirografários, e 

parcelamento em até 10 (dez) anos após 03 (três) anos de carência para 

eventuais credores com garantia real ou enquadrados como microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

 

Ressalta-se que a Classe I - Trabalhista possui tratamento 

especial, conforme os privilégios previstos na Lei nº 11.101/2005, assegurando 

prioridade no recebimento e condições de quitação, sem atualização monetária 

e com possibilidade de antecipação por superávit de caixa. 

 

3.2.1. CLASSE I - TRABALHISTAS 

 

Os créditos trabalhistas da Soma Processamento e 

Serviços Contábeis S.S. Ltda. foram incluídos apenas de forma provisória e 

preventiva, em virtude da ausência de vínculo direto da sociedade com a maioria 

das obrigações trabalhistas que recaem sobre as empresas em consolidação 

substancial (Barão Especialidades & Distribuidora de Alimentos S.A. e 

HRA Participações Ltda.).  

 

Assim, os credores trabalhistas estão abrangidos também 

pelo Plano de Recuperação Judicial Consolidado, sendo reproduzidas, por 

cautela, as condições aplicáveis: 

 

a) Não há período de carência; 
b) Deságio de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 
nominal do crédito; 
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c) O saldo remanescente, após a aplicação do deságio, 
será quitado em parcela única no último dia útil do 12º 
(décimo segundo) mês subsequente à homologação 
judicial do Plano de Recuperação Judicial; 
d) Não haverá atualização monetária; 

 

Créditos até 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos 

serão pagos integralmente no mesmo prazo de 12 (doze) meses, podendo haver 

antecipação conforme disponibilidade de caixa.  Já os créditos superiores a 150 

(cento e cinquenta) salários-mínimos seguem as condições da Classe III - 

Quirografários. Créditos estritamente salariais até 05 (cinco) salários-mínimos, 

vencidos nos 03 (três) meses anteriores ao pedido recuperacional, serão pagos 

em até 30 (trinta) dias após a homologação do Plano de Recuperação Judicial. 

 

A previsão visa assegurar o cumprimento dos direitos 

trabalhistas com observância da prioridade estabelecida na Lei nº 11.101/2005 

e da proporcionalidade diante da escala econômica da empresa. 

 

3.2.2. CLASSE II - CRÉDITOS COM GARANTIA REAL 

 

A Soma Processamento e Serviços Contábeis S.S. 

Ltda. não possui, até o presente momento, credores garantidos garantias reais. 

Todavia, por prudência e transparência, o Plano de Recuperação Judicial prevê 

o tratamento a ser adotado caso surjam créditos dessa natureza:  

 

a) Carência de 03 (três) anos contados da data da 
homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial; 
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b) Deságio de 80% (oitenta por cento) sobre o valor 
nominal do crédito; 
c) Após o período de carência e aplicação do deságio, o 
saldo remanescente será pago em até 10 (dez) anos, 
mediante parcelas semestrais; 
d) As parcelas serão corrigidas pela Taxa Referencial 
(TR) e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao ano, 
desde a homologação até o efetivo pagamento.  
 

3.2.3. CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS 

 

Considerando a natureza dos créditos, originários, 

predominantemente, de obrigações comerciais e financeiras sem garantias reais, 

esta é a classe de maior relevância no contexto da recuperação em consolidação 

processual, apenas, de modo que as condições propostas são as seguintes: 

 

a) Não há período de carência; 
b) Deságio de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 
total do crédito; 
c) O saldo remanescente, após a aplicação do deságio, 
será quitado em parcela única no último dia útil do 12º 
(décimo segundo) mês subsequente à homologação 
judicial do Plano de Recuperação Judicial; 
d) Não haverá atualização monetária. 
 

Vê-se que a proposta busca assegurar liquidez imediata 

após o primeiro exercício de reestruturação financeira, sem comprometer a 

sustentabilidade da empresa, refletindo a baixa complexidade e o volume 

reduzido do passivo. 
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3.2.4. CLASSE IV - ME/EPP 

 

Não foram identificados credores enquadrados na Classe 

IV na presente data. Ainda assim, o Plano prevê condições de pagamento 

aplicáveis caso surjam créditos dessa natureza: 

a) Carência de 03 (três) anos contados da data da 
homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial; 
b) Deságio de 80% (oitenta por cento) sobre o 
montante reconhecido; 
c) Após o período de carência e aplicação do deságio, o 
saldo remanescente será pago em até 10 (dez) anos, 
mediante parcelas semestrais; 
d) As parcelas serão corrigidas pela Taxa Referencial 
(TR) e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao ano, 
desde a homologação até o efetivo pagamento.  
 

Observa-se que a inclusão dessa previsão busca assegurar 

tratamento isonômico e evitar a necessidade de aditamento futuro, garantindo 

segurança jurídica e previsibilidade para credores de pequeno porte. 

 

4. DOS LAUDOS DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

4.1. DO LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA  
DAS EMPRESAS EM CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL 

 

O Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira, 

apresentado pelas sociedades em consolidação substancial Barão Especialidades 

& Distribuidora de Alimentos S.A. e HRA Participações Ltda., tem por objetivo 

demonstrar que o Plano de Recuperação Judicial proposto se assenta sobre 

premissas econômicas e financeiras sólidas, aptas a viabilizar a superação da 
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crise e o soerguimento empresarial, em observância ao disposto no art. 53, inc. 

II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

Trata-se de documento de caráter técnico-descritivo, 

elaborado com base em critérios de análise qualitativa da operação, dos ativos 

e da estrutura organizacional, bem como na avaliação das medidas de 

reestruturação propostas no plano, de modo a verificar a consistência 

econômica das premissas adotadas e a plausibilidade da superação da crise. 

 

Do exame do referido laudo, observa-se que o estudo 

parte de uma abordagem fundamentada na sustentabilidade operacional e 

financeira do grupo, destacando a readequação de custos, a racionalização 

administrativa, a concentração das atividades em unidades mais rentáveis e a 

reestruturação do passivo como pilares centrais do processo de recuperação.  

 

O documento evidencia que as premissas utilizadas para a 

formulação do plano consideram a realidade econômica das recuperandas, a 

sazonalidade do setor supermercadista e a capacidade de geração de caixa 

decorrente da manutenção das operações e da reorganização interna das 

unidades produtivas.  

 

Também ressalta a importância da estabilização societária 

e administrativa, promovida com a reestruturação do controle empresarial e o 

fortalecimento da governança, fatores que contribuem decisivamente para o 

restabelecimento da confiança do mercado e de seus principais parceiros 

comerciais. 

Processo: 5367115-21.2025.8.09.0051
Movimentacao 197 : Juntada -> Petição
Arquivo 1: 536711521recuperacaojudicialrelatorioinicialrelatorioprj.pdf - Pag.27/50 U

su
ário

: D
Y

O
G

O
 C

R
O

S
A

R
A

 - D
ata: 30/03/2026 15:00:53

G
O

IÂ
N

IA
 - 5ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 12ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª E
 25ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 147.732.924,42

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 23/10/2025 18:03:42
Assinado por DYOGO CROSARA:00000278122
Localizar pelo código: 109687615432563873776914761, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
  
 
 
 
 
  

 PÁGINA 28 DE 50 

 

 

 

Embora o Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira 

não contenha projeções financeiras detalhadas em valores numéricos, como 

demonstrações de resultados projetados, fluxos de caixa ou balanços estimados, 

apresenta fundamentos suficientes para demonstrar a coerência entre as 

medidas do Plano de Recuperação Judicial e a realidade econômica do grupo, 

indicando que, observadas as condições e compromissos assumidos, há 

viabilidade econômico-financeira para o cumprimento das obrigações previstas. 

 

Observa-se que as análises e projeções constantes do 

documento foram formuladas com premissas conservadoras e realistas, 

baseadas no diagnóstico da atual conjuntura operacional e patrimonial do grupo 

econômico, abrangendo horizonte temporal de 13 (treze) anos. 

 

O fluxo de caixa projetado demonstra a evolução do saldo 

inicial de caixa das recuperandas, iniciando o 1º (primeiro) ano com R$ 

20.026.037,12 (vinte milhões, vinte e seis mil, trinta e sete reais e doze 

centavos) e concluindo o 13º (décimo terceiro) ano com R$ 151.771.279,09 

(cento e cinquenta e um milhões, setecentos e setenta e um mil, duzentos 

e setenta e nove reais e nove centavos), indicando uma recuperação 

consistente da liquidez ao longo do período projetado. 

 

O saldo final de cada ano acompanha as variações do fluxo 

operacional e dos pagamentos relativos à Recuperação Judicial, permitindo 

observar a trajetória de geração de caixa das sociedades integrantes do grupo. 
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As entradas operacionais projetadas apresentam 

crescimento consistente, partindo de R$ 290.688.197,50 (duzentos e noventa 

milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e 

cinquenta centavos) no 1º (primeiro) ano e atingindo R$ 863.177.736,41 

(oitocentos e sessenta e três milhões, cento e setenta e sete mil, 

setecentos e trinta e seis reais e quarenta e um centavos) no 13º (décimo 

terceiro) ano. 

 

Após dedução das despesas com vendas, totalizando R$ 

7.703.237,23 (sete milhões, setecentos e três mil, duzentos e trinta e sete 

reais e vinte e três centavos) no 1º (primeiro) ano e R$ 22.874.210,01 (vinte 

e dois milhões, oitocentos e setenta e quatro mil, duzentos e dez reais e 

um centavo) no 13º (décimo terceiro) ano, o fluxo operacional líquido chega a 

R$ 282.984.960,27 (duzentos e oitenta e dois milhões, novecentos e 

oitenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais e vinte e sete centavos) 

no 1º (primeiro) ano, crescendo progressivamente até R$ 840.303.526,39 

(oitocentos e quarenta milhões, trezentos e três mil, quinhentos e vinte e 

seis reais e trinta e nove centavos) no 13º (décimo terceiro) ano. 

 

Outrossim, as sociedades recuperandas apresentaram 

projeções detalhadas de custos de mercadorias, impostos, despesas 

administrativas e de pessoal: 

 

i. Compra de mercadorias: inicia em R$ 
205.011.920,92 (duzentos e cinco milhões, onze mil, 
novecentos e vinte reais e noventa e dois centavos) no 
1º (primeiro) ano e alcança R$ 631.970.400,64 
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(seiscentos e trinta e um milhões, novecentos e 
setenta mil, quatrocentos reais e sessenta e quatro 
centavos) no 13º (décimo terceiro) ano. 
 
ii. Impostos sobre vendas e lucros: variam de R$ 
11.627.527,90 (onze milhões, seiscentos e vinte e sete 
mil, quinhentos e vinte e sete reais e noventa 
centavos) no 1º (primeiro) ano a R$ 56.721.843,67 
(cinquenta e seis milhões, setecentos e vinte e um 
mil, oitocentos e quarenta e três reais e sessenta e sete 
centavos) no 13º (décimo terceiro) ano. 
 
iii. Despesas administrativas e de vendas: projetadas 
em R$ 64.796.435,34 (sessenta e quatro milhões, 
setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e trinta 
e cinco reais e trinta e quatro centavos) no Ano 1, 
aumentando para R$ 98.481.916,10 (noventa e oito 
milhões, quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos 
e dezesseis reais e dez centavos) no 13º (décimo 
terceiro) ano. 
 

As saídas operacionais totais, considerando todos os 

custos e despesas, passam de R$ 289.139.121,40 (duzentos e oitenta e nove 

milhões, cento e trinta e nove mil, cento e vinte e um reais e quarenta 

centavos) no 1º (primeiro) ano para R$ 810.048.370,43 (oitocentos e dez 

milhões, quarenta e oito mil, trezentos e setenta reais e quarenta e três 

centavos) no 13º (décimo terceiro) ano. 

 
i. Fluxo de Caixa Operacional: inicia em R$ 
1.549.076,11 (um milhão, quinhentos e quarenta e 
nove mil, setenta e seis reais e onze centavos) no 1º 
(primeiro) ano e atinge R$ 53.129.365,98 (cinquenta e 
três milhões, cento e vinte e nove mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos) no 
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13º (décimo terceiro) ano, demonstrando capacidade de 
geração de caixa operacional contínua. 
 
ii. Fluxo de Caixa de Investimentos: considera 
aportes anuais que variam de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais) no 1º (primeiro) ano a R$ 8.631.777,36 (oito 
milhões, seiscentos e trinta e um mil, setecentos e 
setenta e sete reais e trinta e seis centavos) no 13º 
(décimo terceiro) ano, refletindo crescimento planejado 
das atividades das recuperandas. 
 
iii. Fluxo de Caixa Financeiro: segue o saldo de 
pagamentos vinculados à Recuperação Judicial, resultando 
em saídas financeiras anuais significativas, por exemplo, 
R$ 2.092.587,49 (dois milhões, noventa e dois mil, 
quinhentos e oitenta e sete reais e quarenta e nove 
centavos) no 1º (primeiro) ano e R$ 18.661.207,43 
(dezoito milhões, seiscentos e sessenta e um mil, 
duzentos e sete reais e quarenta e três centavos) no 
13º (décimo terceiro) ano. 
 

Após a dedução dos pagamentos previstos no Plano de 

Recuperação Judicial, o saldo final de caixa evolui de R$ 26.983.312,45 (vinte 

e seis milhões, novecentos e oitenta e três mil, trezentos e doze reais e 

quarenta e cinco centavos) no 1º (primeiro) ano para R$ 6.130.942,17 (seis 

milhões, cento e trinta mil, novecentos e quarenta e dois reais e dezessete 

centavos) no 13º (décimo terceiro) ano, indicando a sustentabilidade do plano 

de pagamentos dentro da capacidade de geração de caixa do grupo. 

 

a) PREMISSAS DE REESTRUTURAÇÃO 

 

O laudo considera um programa de reestruturação 

operacional profunda, que inclui a redução do portfólio de produtos, de cerca 
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de 9.000 (nove mil) para 1.500 (mil e quinhentas) Stock Keeping Unit (Unidade de 

Manutenção de Estoque), otimização do quadro funcional e da estrutura 

administrativa, com centralização de operações, encerramento de unidades 

deficitárias, mantendo-se apenas lojas com rentabilidade, e a consolidação de 

sistemas e processos redundantes. 

 

b) PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO E REBRANDING 

 

Está previsto um investimento total de R$ 3.300.000,00 

(três milhões e trezentos mil reais) em reinaugurações e modernização de 

unidades operacionais, voltado ao fortalecimento da marca Super Barão e 

reposicionamento mercadológico do grupo, em especial nas cidades de maior 

densidade populacional e competitividade supermercadista. 

 

c) GESTÃO DE CAPITAL DE GIRO E ESTRUTURA DE PAGAMENTOS 

 

As projeções contemplam um período de carência de 03 

(três) anos para as Classes II, III e IV de credores, conforme previsto no Plano 

de Recuperação Judicial, com destinação aproximada de 30% (trinta por cento) 

da geração de caixa para recomposição de estoques e capital de giro. 

 

O documento também faz menção à estratégia de 

financiamento DIP e otimização do ciclo financeiro, compatibilizando a 

execução do plano com a capacidade de geração de recursos operacionais. 
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d) ESTRUTURA DO PASSIVO E VIABILIDADE 

 

O passivo sujeito à Recuperação Judicial é estimado em 

R$ 147.732.924,42 (cento e quarenta e sete milhões, setecentos e trinta e 

dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e dois centavos), 

valor compatível com a capacidade de pagamento projetada ao longo do ciclo 

de recuperação. 

 

Nesse contexto, a análise da Administração Judicial 

reconhece que o laudo cumpre sua finalidade legal e técnica, ao comprovar a 

compatibilidade das premissas do Plano de Recuperação Judicial com a 

estrutura operacional das recuperandas, demonstrando que a preservação da 

atividade empresarial é medida capaz de atender simultaneamente aos interesses 

dos credores, à manutenção dos empregos e ao papel social desempenhado 

pelas empresas no Estado de Goiás.  

 

e) CONCLUSÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

Diante dos elementos apresentados no Laudo de 

Viabilidade Econômico-Financeira das empresas em consolidação substancial, 

esta Administração Judicial pôde evidenciar: 

 

i. As projeções financeiras das sociedades Barão 

Especialidades & Distribuidora de Alimentos S.A. e 

HRA Participações Ltda. são compatíveis com o 

cronograma e as condições de pagamento constantes do 
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Plano de Recuperação Judicial, com crescimento 

consistente das entradas operacionais e da receita líquida 

ao longo dos 13 (treze) anos projetados; 

 

ii. Estrutura de custos e despesas coerente com o porte 

das sociedades e com a expansão das operações; 

 

iii. Geração de caixa operacional suficiente para 

suportar os investimentos e os pagamentos relacionados à 

Recuperação Judicial; 

 

iv. Evolução gradual do saldo final de caixa, mostrando 

viabilidade de liquidez e sustentabilidade financeira das 

recuperandas dentro do regime de consolidação 

substancial do Grupo Barão; 

 
v. O cenário econômico-financeiro projetado é factível 

e fundamentado em premissas técnicas razoáveis, não se 

identificando inconsistências materiais nas projeções de 

receita, custos e margens; 

 

vi. O Plano revela capacidade de geração de caixa 

suficiente para cumprimento das obrigações de curto, 

médio e longo prazo, garantindo o equilíbrio entre a 

continuidade da atividade empresarial e a satisfação dos 

credores. 
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Dessa forma, o Laudo de Viabilidade Econômico-

Financeira cumpre adequadamente sua função legal e técnica, demonstrando a 

plausibilidade da recuperação das empresas em consolidação substancial, vez 

que as projeções indicam crescimento consistente das recuperandas, com 

geração de caixa suficiente para sustentar operações e investimentos, o fluxo 

financeiro permite cumprir os pagamentos previstos na Recuperação Judicial 

sem comprometer a continuidade das atividades, bem como a análise sugere 

que, desde que os resultados operacionais projetados sejam alcançados, não há 

risco imediato de insuficiência de caixa para honrar compromissos essenciais, 

atendendo aos requisitos do art. 53, inc. II, da Lei nº 11.101/2005. 

 

4.1. DO LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA  
DA EMPRESA EM CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL 

 

No que tange a análise do Laudo de Viabilidade 

Econômico-Financeira apresentado pela recuperanda SOMA Processamento 

e Serviços Contábeis S.S. Ltda., verifica-se que o documento contém as 

projeções de receitas, despesas e resultados operacionais ao longo de 07 (sete) 

exercícios, com vistas à demonstração da capacidade de geração de caixa e 

sustentação das obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial. 

 

De acordo com o fluxo de caixa projetado, observa-se que 

as receitas operacionais partem de R$ 14.667.926,96 (quatorze milhões, 

seiscentos e sessenta e sete mil, novecentos e vinte e seis reais e noventa 

e seis centavos) no primeiro exercício, com crescimento gradual até o 

montante de R$ 15.570.300,04 (quinze milhões, quinhentos e setenta mil e 
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trezentos reais e quatro centavos) ao 7º (sétimo) ano, representando variação 

positiva acumulada próxima de 6,15% (seis virgula quinze por cento) no 

período.  

 

A evolução, por sua vez, denota uma expectativa de 

expansão moderada e contínua das atividades empresariais da empresa 

recuperanda, coerente com a natureza do serviço contábil e de processamento 

que a sociedade desempenha. 

 

As deduções sobre vendas, compreendendo tributos 

incidentes (ISS, PIS, COFINS, IR, IRPJ, CSLL e Simples Nacional), 

acompanham a progressão das receitas, partindo de R$ 731.324,12 (setecentos 

e trinta e um mil, trezentos e vinte e quatro reais e doze centavos) e 

atingindo R$ 942.709,24 (novecentos e quarenta e dois mil, setecentos e 

nove reais e vinte e quatro centavos) no último exercício, preservando a 

proporcionalidade fiscal e tributária das operações.  

 

Descontadas as deduções, a receita líquida se projeta em 

R$ 13.936.602,84 (treze milhões, novecentos e trinta e seis mil, seiscentos 

e dois reais e oitenta e quatro centavos) no primeiro ano e em R$ 

14.627.590,79 (quatorze milhões, seiscentos e vinte e sete mil, quinhentos 

e noventa reais e setenta e nove centavos) ao final do período projetado. 

 

No tocante às despesas operacionais, verifica-se estrutura 

composta por 03 (três) grandes grupos: i) despesas comerciais, ii) custos fixos 
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e iii) despesas com pessoal, complementadas por itens de despesas indiretas e 

serviços terceirizados.  

 

As (i) despesas comerciais iniciam em R$ 478.545,22 

(quatrocentos e setenta e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 

vinte e dois centavos) e evoluem de modo marginal até R$ 507.985,39 

(quinhentos e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta e nove 

centavos) no 7º (sétimo)exercício, mantendo relação estável com o volume de 

receitas e sem comprometer a margem operacional.  

 

Os (ii) custos fixos, por sua vez, são projetados em R$ 

1.167.626,38 (um milhão, cento e sessenta e sete mil, seiscentos e vinte e 

seis reais e trinta e oito centavos) no 1º (primeiro) exercício, alcançando R$ 

1.239.458,93 (um milhão, duzentos e trinta e nove mil, quatrocentos e 

cinquenta e oito reais e noventa e três centavos) ao 7º (sétimo), variação de 

aproximadamente 6,1% (seis virgula um por cento) no período.  

 

Assim, consta-se que a evolução, inferior à projetada para 

as receitas, demonstra controle adequado das despesas fixas, em especial 

aquelas relativas a locações, energia, internet e serviços de software e consultoria 

digital. 

 

Ressalta-se, entretanto, que o maior componente de custo 

da operação se encontra nas (iii) despesas com pessoal, que se iniciam em R$ 

7.942.453,19 (sete milhões, novecentos e quarenta e dois mil, 
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quatrocentos e cinquenta e três reais e dezenove centavos) e atingem R$ 

8.495.332,97 (oito milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, trezentos 

e trinta e dois reais e noventa e sete centavos) no último exercício, 

correspondendo a aproximadamente 58% (cinquenta e oito por cento) da 

receita líquida média do período.  

 

O detalhamento apresentado no laudo indica a 

manutenção de encargos trabalhistas, benefícios e provisões, como, por 

exemplo, férias, 13º salário, FGTS e saúde, de maneira linear e compatível com 

o porte da estrutura operacional da empresa. 

 

As despesas indiretas, compreendendo custos 

administrativos e contratuais de menor monta, apresentam evolução moderada, 

passando de R$ 209.601,00 (duzentos e nove mil, seiscentos e um reais) no 

1º (primeiro) exercício para R$ 222.495,69 (duzentos e vinte e dois mil, 

quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos) no 

último. Incluem-se nesse grupo valores referentes a locação de veículos, 

seguros, confraternizações e manutenção predial, sem variações abruptas que 

indiquem inconsistência. 

 

O total das saídas operacionais é projetado em R$ 

9.889.575,78 (nove milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, quinhentos e 

setenta e cinco reais e setenta e oito centavos) no 1º (primeiro) exercício, 

alcançando R$ 10.578.541,30 (dez milhões, quinhentos e setenta e oito mil, 

quinhentos e quarenta e um reais e trinta centavos) ao 7º (sétimo).  
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Diante desse conjunto de receitas e despesas, o resultado 

operacional (EBITDA) é estimado em R$ 4.047.027,06 (quatro milhões, 

quarenta e sete mil, vinte e sete reais e seis centavos) no 1º (primeiro) ano, 

mantendo estabilidade ao longo do período, com variação marginal até R$ 

4.049.049,49 (quatro milhões, quarenta e nove mil, quarenta e nove reais 

e quarenta e nove centavos) no último exercício.  

 

O percentual de margem EBITDA oscila entre 26% (vinte 

e seis por cento) e 28% (vinte e oito por cento), demonstrando uma 

rentabilidade operacional consistente e suficiente para absorver investimentos 

e amortizações ordinárias. 

 

No que concerne à evolução do fluxo de caixa acumulado, 

as projeções indicam crescimento contínuo, partindo de R$ 4.047.027,06 

(quatro milhões, quarenta e sete mil, vinte e sete reais e seis centavos) ao 

final do 1º (primeiro) exercício e alcançando R$ 20.293.471,91 (vinte milhões, 

duzentos e noventa e três mil, quatrocentos e setenta e um reais e 

noventa e um centavos) ao final do 7º (sétimo) ano.  

 

A tendência reflete, assim, capacidade de geração de caixa 

positiva e crescente, mesmo diante da previsão de investimentos que variam de 

R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) no 1º (primeiro) exercício a 

R$ 778.515,00 (setecentos e setenta e oito mil, quinhentos e quinze reais) 

no último.  
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No 1º (primeiro) exercício, destacam-se, ainda, os 

pagamentos extraordinários de amortização de credores no montante de R$ 

135.457,36 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e sete 

reais e trinta e seis centavos), bem como a provisão para amortização de 

credores trabalhistas do Grupo Super Barão, no valor de R$ 1.695.592,68 (um 

milhão, seiscentos e noventa e cinco mil, quinhentos e noventa e dois 

reais e sessenta e oito centavos).  

 

Verifica-se que, mesmo com essas saídas pontuais, o saldo 

final de caixa ao término do 1º (primeiro) exercício permanece positivo em R$ 

1.842.949,38 (um milhão, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e 

quarenta e nove reais e trinta e oito centavos), evoluindo para R$ 

18.744.149,98 (dezoito milhões, setecentos e quarenta e quatro mil, cento 

e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos) ao 7º (sétimo) ano, o que 

confirma a viabilidade de manutenção das operações e de cumprimento das 

obrigações assumidas no Plano de Recuperação Judicial. 

 

Diante do exposto, a Administração Judicial conclui que 

as projeções constantes do Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira 

apresentam coerência interna, consistência numérica e compatibilidade com a 

capacidade operacional e o porte da recuperanda, demonstrando perspectiva de 

sustentabilidade financeira e possibilidade concreta de superação da crise 

econômico-financeira que motivou o pedido de Recuperação Judicial. 
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5. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 

 

Consta do Laudo de Bens e Ativos das empresas em 

consolidação substancial, Barão Especialidades & Distribuidora de 

Alimentos S.A. e HRA Participações Ltda., valores divididos por 25 (vinte 

e cinco) filiais que compões a rede supermercadista do Grupo Barão, que 

totalizam R$ 31.009.340,46 (trinta e um milhões e nove mil trezentos e 

quarenta reais e quarenta e seis centavos), discriminados, de modo 

exaustivo nos documentos anexados ao evento nº 114, por tipo do ativo:  

 

CNPJ: 28.790.260/0008-01 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0032-23 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0006-31 
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CNPJ: 28.790.260/0004-70 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0007-12 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0002-08 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0023-32 
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CNPJ: 28.790.260/0012-80 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0018-75 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0003-99 
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CNPJ: 28.790.260/0026-85 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0029-28 

 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0024-13 

 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0001-27 

 

 

Processo: 5367115-21.2025.8.09.0051
Movimentacao 197 : Juntada -> Petição
Arquivo 1: 536711521recuperacaojudicialrelatorioinicialrelatorioprj.pdf - Pag.44/50 U

su
ário

: D
Y

O
G

O
 C

R
O

S
A

R
A

 - D
ata: 30/03/2026 15:00:53

G
O

IÂ
N

IA
 - 5ª U

P
J V

A
R

A
S

 C
ÍV

E
IS

: 12ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª E
 25ª

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 147.732.924,42

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 23/10/2025 18:03:42
Assinado por DYOGO CROSARA:00000278122
Localizar pelo código: 109687615432563873776914761, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



 
  
 
 
 
 
  

 PÁGINA 45 DE 50 

 

 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0027-66 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0005-50 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0020-90 
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CNPJ: 28.790.260/0030-61 

 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0031-42 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0025-02 

 

 

 

 

 
CNPJ: 28.790.260/0028-47 
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CNPJ: 28.790.260/0016-03 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0022-51 

 

 

 

 

 

CNPJ: 28.790.260/0021-70 
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CNPJ: 28.790.260/0017-94 

 

 

 

 

 

Já em relação à SOMA Processamento e Serviços 

Contábeis S.S. Ltda., verifica-se do Laudo de Bens e Ativos desta sociedade 

em consolidação processual valores totalizam R$ 1.923.155,63 (um milhão 

novecentos e vinte três mil cento e cinquenta e cinco reais e sessenta e 

três centavos), discriminados por tipo do ativo:  
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Diante do exposto, esta Administração Judicial conclui 

que os Laudos de Avaliação de Bens e Ativos apresentados pelas sociedades 

integrantes do Grupo Barão fornecem subsídios detalhados sobre o patrimônio 

das recuperandas, possibilitando a adequada avaliação e acompanhamento do 

processo de Recuperação Judicial, bem como a execução das medidas previstas 

no Plano de Recuperação Judicial, tendo cumprido, assim, as exigências do art. 

53, inc. III, da Lei nº 11.101/2005. 
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3. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Atendidas as determinações contidas no art. 22, inc. II, al. 

h, da Lei nº 11.101/05, o presente relatório segue juntado no processo principal 

nº 5367115-21.2025.8.09.0051, em tramitação na 25ª Vara Cível da Comarca de 

Goiânia - GO, acessível pelos sites do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás  

e desta banca de Administração Judicial: www.projudi.tjgo.jus.br e 

www.crosara.adv.br, ou, ainda, pode ser requisitado pelo e-mail 

rjsuperbarao@crosara.adv.br.   

 

Dos Planos de Recuperação Judicial e sobre a sua 

legalidade e determinadas questões de relevo como a viabilidade econômico-

financeira; as condições e formas de pagamento; deságios; correções monetárias 

e a contagem do prazo para o início dos pagamentos aos credores; os resultados 

e fluxo de caixa projetados; a extinção de obrigações de avais, até a finalização 

da etapa negocial (Assembleia-Geral de Credores) e, ao cabo, a submissão ao 

juízo para apreciação homologatórias, são matérias exclusivas neste momento 

de inspeção dos credores e da Magistrada. 

 

Por fim, esta banca Auxiliar Judicial se coloca à inteira 

disposição deste d. juízo para outros esclarecimentos. 

 

Pede deferimento.  

Goiânia, data da assinatura eletrônica.  
 
Crosara Advogados Associados 

Dyogo Crosara 
OAB-GO 23.523 

Administrador Judicial 
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